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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE MEMBRO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Nome:
Matrícula:
E-mail: _______________________________      Telefone: ________________________________________ 
Formação Acadêmica:
Nome do órgão/entidade a que a unidade está vinculada:
Membro: (__) Titular  (__) Adjunto  (__)Outro  
Se titular, nº do ato de nomeação/designação:
Cargo/função - Símbolo: _______________     Denominação: ___________________________________                 
Mandato eletivo exercido nos últimos cinco anos: (_) Não (_) Sim
(_) Governador ou Vice-governador         (_) Câmara Legislativa do Distrito Federal
(_) Prefeito ou Vice Prefeito                     (_) Assembleia Legislativa Estadual
(_) Senado Federal                                    (_) Câmara Municipal
(_) Câmara dos Deputados                  (_) Outros __________________________

Cargos, empregos ou funções ocupados nos últimos cinco anos:

Locais de exercício do cargo, emprego ou função nos últimos cinco anos:

DECLARO não ter sido responsabilizado, nos últimos 5 (cinco) anos, por ato julgado irregular pelo Tribunal de Contas da União, pelos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como pelos Tribunais de Contas dos Municípios.
DECLARO não ter sido responsabilizado, nos últimos 5 (cinco) anos, por contas certificadas como irregulares pelos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal, exceto nos casos em que já houver decisão de Tribunal de Contas pela regularidade ou regularidade com ressalvas das contas.
DECLARO não ter sido punido, nos últimos 02 (dois) anos, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo.
DECLARO não ter sido responsabilizado, nos últimos 08 (oito) anos, pela prática de ato tipificado como causa de inelegibilidade nos termos da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; ou
DECLARO não ter sido demitido com a nota “a bem do serviço público”, conforme parágrafo único do Art. 206 da Lei Estadual nº 6123, de 20 de julho de 1968 (e alterações).
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